
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3225/2025

Departamento de Contratações  Públicas

Geral

24/09/2025 16:20 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Departamento de Contratações  Públicas

Descrição:Solicitação de aditivo - conversão da Ata de Registro de Preços n° 324/2023 em contrato (Inexigibilidade de Licitação n°
11/2023) - arbitragem volei.

Página 1 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:1 Data:24/09/2025 16:20:16 Previsão:24/10/2025

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

SOLICITAÇÃO DE CONVERSÃO EM Documentação.

FOLHA DE ROSTO E-MAIL.pdf Documentação.

E-mail de SoftSul - Solicitação de conversão Documentação.

FOLHA DE ROSTO PREÇO.pdf Documentação.

Declaração de compatibilidade de preços.pdf Documentação.

Nota-Oficial-001-Presidencia-e-Registro.pdf Documentação.

CERTIDOES FOLHA DE ROSTO E-MAIL.pdf Documentação.

CND FEDERAL.pdf Certidões

CND ESTADUAL.pdf Certidões

CND MUNICIPAL.pdf Certidões

CNDT.pdf Certidões

Consulta Regularidade do Empregador.pdf Certidões

ConsultaConsolidada_76024173000101_24- Certidões

Cadastro de restrições ao direito de contratar Certidões

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:29/09/2025 13:45:18 Previsão:24/09/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminho para emissão de parecer contábil.

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:06/10/2025 09:10:40 Previsão:05/11/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação Arbritragem.pdf Informe Dotação Arbitragem IRANICE BUREI MAYER 06/10/2025 09:10

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:21/10/2025 15:04:46 Previsão:20/11/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição: INCLUSÃO DE DOCUMENTOS

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

AUTORIZAÇÃO.pdf AUTORIZAÇÃO

Cálculo Exato item 3.pdf CALCULO

Cálculo Exato item 4.pdf CALCULO

Cálculo Exato item 1.pdf CALCULO

Cálculo Exato item 2.pdf CALCULO

Cálculo Exato item 5.pdf CALCULO

Cálculo Exato item 6.pdf CALCULO

Saldo do contrato.pdf SALDO

2º ADITIVO RESCISÃO A ATA 324.pdf RESCISÃO

EXTRATO DO CONTRATO N 228.pdf EXTRATO

E-mail de SoftSul - 2º aditivo a ata 324 - E-MAIL

CONTRATO 228- FEDERAÇÃO.pdf CONTRATO

Confirmação: não
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Requerente:

Assunto:

Situação:Data:3225/2025

Departamento de Contratações  Públicas

Geral

24/09/2025 16:20 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Departamento de Contratações  Públicas

Descrição:Solicitação de aditivo - conversão da Ata de Registro de Preços n° 324/2023 em contrato (Inexigibilidade de Licitação n°
11/2023) - arbitragem volei.
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ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO.pdf PUBLICAÇÃO
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 15:25:39. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: LUIZ FERNANDO LUFT em 24/09/2025 16:02:21.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. ANDERSON RICARDO NODARI em 24/09/2025 15:27:27. Documento assinado nos termos

do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 0feb2a72-3bed-45c2-b32b-02b35b1ff06d

Município de Capanema – PR
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP

Ginásio Municipal de Esportes - Av. Brasil, 1580, Centro - Capanema/PR - CEP 85.760-000, Fone: (46) 3552-
3149 / 98401-3503 e-mail: esportes@capanema.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE CONVERSÃO DE ATA EM CONTRATO

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTES  E  LAZER  -  SESP, através  do
Secretário Anderson Ricardo Nodari, vem por meio deste, solicitar a conversão da Ata de Registro
de Preços n° 324/2023 em contrato administrativo, com a renovação integral do saldo inicialmente
previsto, oriundo da Inexigibilidade de Licitação n° 11/2023.

Valor do contrato: R$ 66.309,30 (sessenta e seis mil trezentos e nove reais e trinta
centavos).

(Atualizar valor pelo índice IPCA).

Em atenção ao Memorando Interno nº 01/2023/PGM, passo a apresentar as justificativas
para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento com os documentos
necessários:

JUSTIFICATIVA:

A solicitação  acima tem por  propósito  manter  a  continuidade  dos  serviços  de  arbitragem
esportiva prestado por intermédio exclusivo pela Federação Paranaense de Voleibol, tendo em vista a
realização de competições variadas de nível regional e estadual, que oportunizarão incentivo à prática
de esportes aos atletas do município e da região.

Ademais,  ressalta-se que o preço praticado é  vantajoso para a  Administração Municipal  e
compatível ao preço praticado pela Federação Paranaense de Voleibol, conforme Nota Oficial 001-
2025 e Declaração de Compatibilidade de Preços emitida pelo Secretário Municipal de Esportes e
Lazer, em anexo.

DOCUMENTOS EM ANEXO:
a) Solicitação (via e-mail) de anuência do Contratado;
b) Comprovação do preço praticado;
c) Certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal e de Regularidade do FGTS);
d) Declaração subscrita pelo Fiscal do Contrato a respeito da regularidade dos serviços

já prestados pela contratada.

Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de setembro de 2025.
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 15:25:39. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: LUIZ FERNANDO LUFT em 24/09/2025 16:02:21.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. ANDERSON RICARDO NODARI em 24/09/2025 15:27:27. Documento assinado nos termos

do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 0feb2a72-3bed-45c2-b32b-02b35b1ff06d

Município de Capanema – PR
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESP

Ginásio Municipal de Esportes - Av. Brasil, 1580, Centro - Capanema/PR - CEP 85.760-000, Fone: (46) 3552-
3149 / 98401-3503 e-mail: esportes@capanema.pr.gov.br

Anderson Ricardo Nodari
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

DECLARAÇÃO  DO FISCAL DO CONTRATO

           Declaro que os serviços vêm sendo prestados de forma satisfatória, conforme requisitos
definidos  em contrato,  não  existindo  até  a  apresente  data  fatos  que  desabonem a  sua  conduta  e
responsabilidade, bem como que o preço é condizente com o aplicado no mercado.

Luiz Fernando Luft
Fiscal da Contratação

Página 2 de 69

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

T
4X

X
S

7M
J5

X
T

8B
X

U
G

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 2
1/

10
/2

02
5 

15
:0

4:
58



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 15:25:39. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: LUIZ FERNANDO LUFT em 24/09/2025 16:02:21.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. ANDERSON RICARDO NODARI em 24/09/2025 15:27:27. Documento assinado nos termos

do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 0feb2a72-3bed-45c2-b32b-02b35b1ff06d

Página: 1Assinaturas

14161/2025 - Solicitação de aditivo conversão de ata em contrato - arbitragem voleibol.pdf

24/09/2025 15:25:39

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ANDERSON RICARDO NODARI em 24/09/2025 15:27:27.

Assinatura avançada realizada por: LUIZ FERNANDO LUFT em 24/09/2025 16:02:21.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 0feb2a72-3bed-45c2-b32b-02b35b1ff06d
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

SOLICITAÇÃO (VIA E-MAIL) COM ANUÊNCIA DO
CONTRATADO
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br>

Solicitação de conversão da Ata de Registro de Preços n° 324/2023 em contrato
2 mensagens

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 10 de setembro de 2025 às 10:08
Para: financeiro@voleiparana.com.br, registro@voleiparana.com.br

Bom dia.

Vimos por meio desta solicitar se a empresa FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL possui interesse em
converter a Ata de Registro de Preços n° 324/2023, pactuado com o Município de Capanema/PR, em contrato,
prorrogando-se a vigência para mais 12 (doze) meses, com a renovação do saldo inicial da ata, com o reajuste
dos preços mediante aplicação do índice IPCA.

Favor, responder com o aceite ou não da solicitação até o dia 17/09/2025.

Atenciosamente,

Mara Daniele Gambetta

Secretaria Municipal de Contratações e Logística

Município de Capanema/PR

(46) 98401-3549

Financeiro | Vôlei paraná <financeiro@voleiparana.com.br> 15 de setembro de 2025 às 10:05
Para: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br>
Cc: "\"Gustavo Silva | Vôlei Paraná\"" <gustavo@voleiparana.com.br>

Olá bom dia, 

Vimos por meio deste manifestar o interesse em prorrogar o contrato com o Município de Capanema por mais 12
meses, segue em anexo a nota oficial 001/2025 com os valores de taxas atualizadas referente ao ano de 2025.

Atenciosamente, 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

---- Em Wed, 10 Sep 2025 10:08:32 -0300 SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br>
escreveu ---
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Nota Oficial 001-2025 - Presidência e Registro.pdf
814K
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

COMPROVAÇÃO DO PREÇO PRATICADO
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

 

Rua Pandiá Calógeras, 77 – Cajuru – Curitiba – PR – CEP: 82.900-000 – Tel: (41) 3363-4653 – parana@volei.org.br 

NOTA OFICIAL 001-2025 

 
Curitiba, 08 de janeiro de 2025 
 
De acordo com as normas legais vigentes, para conhecimento 
dos Filiados, Vinculados e a devida execução de todos aqueles 
que devem obediência à legislação em vigor, publica-se o 
seguinte:  

 
 

 
SUMÁRIO  

1. PRESIDÊNCIA 
       REGIMENTO DE TAXAS 
       TAXAS DELEGADOS, IMPRENSA E ARBITRAGEM 

 
2 
8 

2. SUPERINTENDÊNCIA  
3. DIREÇÃO TÉCNICA VÔLEI DE QUADRA  
4. DIREÇÃO TÉCNICA VÔLEI DE PRAIA  
5. SELEÇÕES  
6. REGISTRO 

      MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS E                       
      PROFISSIONAIS NO PARANÁ: 02 ATÉ 07 DE                     
      JANEIRO DE 2025 

 
9 

7. ARBITRAGEM  
8. COMUNICAÇÃO  
9. JUSTIÇA DESPORTIVA  
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REGIMENTO DE TAXAS 
 

Publica o REGIMENTO DE TAXAS para o ano de 2025 com os seguintes valores e as suas devidas 
aplicações: 

 

REGIMENTO DE TAXAS ADMINISTRATIVAS 
 

Art.1 – O presente regimento tem por objetivo determinar as taxas e percentuais sobre as multas, 
movimentações federativas, arbitragem e outros valores devidos à Federação Paranaense de 
Voleibol para o exercício administrativo de 2025, para as entidades de prática desportiva (EPD) 
filiadas ou vinculadas, atletas, árbitros do quadro da FPV, ou qualquer outro. 

 
Art.2 – TAXA DE FILIAÇÃO 

2.1 – Entidades de prática desportiva que solicitarem filiação para apenas uma 
modalidade (quadra e praia) em 2025.................................. R$ 3.500,00 
2.2 – Entidades de prática desportiva que renovarem filiação para apenas uma 
modalidade (quadra e praia) em 2025................................. R$ 3.500,00 
2.3 – Entidade já filiada que tiver em seu CNPJ vínculo com uma segunda modalidade 
em 2025 (quadra e praia) ... R$ 6.000,00 
2.4 – As entidades já filiadas no ano de 2024 devem quitar o valor da anuidade até o mês de 

junho, podendo parcelar o valor em até quatro vezes. Para entidades não filiadas ou que já foram 
filiadas antes do ano de 2024 o valor deve ser pago a vista, antes da data do congresso técnico. 

 
Art.3 – REGISTROS E INSCRIÇÕES VÔLEI DE PRAIA 

3.1 – Registro de atleta praia 
3.1.1 – Atleta nascido a partir de 2010......................................................ISENTO 
3.1.2 – Atleta nascido até 2009 ...............................................................R$ 50,00 

3.2 – Renovação de atleta ................................................................................R$ 50,00 
3.3 – Transferência Estadual de atleta ...........................................................R$ 400,00 
3.4 – Transferência Interestadual de atleta .....................................................R$ 800,00 
3.5 – Registro de Profissional de praia.............................................................R$ 300,00 
3.6 – Renovação de Profissional de praia ........................................................R$ 200,00 

§ 1º - No vôlei de praia, indiferente de quando a transação for efetivada, ela terá a 
validade até o fim do exercício. 
§ 2º - O registro do técnico é feito apenas na inclusão deste no sistema de registro da 
CBV, e, sua renovação passa a ser obrigatória anualmente, com validade de um 
exercício. 

 
Art.4 – REGISTROS E INSCRIÇÕES VÔLEI DE QUADRA 

4.1 – Registro de atleta quadra 
4.1.1 – Atleta nascido a partir de 2010......................................................ISENTO 
4.1.2 – Atleta nascido até 2009 ...............................................................R$ 50,00 

4.2 – Renovação de atleta quadra 
4.2.1 – Atleta inativo desde 2019...............................................................ISENTO 
4.2.2 – Atleta ativo a partir de 2020.........................................................R$ 50,00 

4.3 – Transferência Estadual de atleta 
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4.3.1 – Atleta inativo desde 2019 ...................................................................ISENTO 
4.3.2 – Atleta ativo a partir de 2020 ...........................................................R$ 400,00 

4.4 – Transferência Interestadual de atleta..........................................................R$ 500,00 
4.5 – Transferência Internacional de atleta........................................................R$ 2.200,00 
4.6 – Cessão Temporária Estadual de atleta.........................................................R$ 600,00 
4.7 – Cessão Temporária Interestadual de atleta..................................................R$ 900,00 
4.8 – Registro de Profissional de quadra...............................................................R$ 300,00 
4.9 – Renovação de Profissional de quadra ..........................................................R$ 200,00 

§ 1º - Entende-se por atleta inativo o que no sistema de registro da CBV não tiver 
vínculo com nenhuma equipe no ano referência, independentemente da data findo 
do seu vínculo. 
§ 2º - Os valores dos itens 4.6 e 4.7 são para cada uma das transações efetivadas e 
permitidas pelo regulamento. 
§ 3º - A entidade pode estender o vínculo do atleta para além do ano em exercício, 
sendo que para cada ano exercício adicional, será acrescentado o valor de renovação 
à movimentação origem. 

 
Art.5 – COMPETIÇÕES NACIONAIS 

Para as equipes participantes de competições nacionais, os valores serão ajustados ao padrão 
nacional, sendo aplicados os seguintes valores: 

5.1 – Registro de atleta.........................................................................................R$ 350,00 
5.2 – Renovação de atleta.....................................................................................R$ 350,00 
5.3 – Transferência Estadual de atleta..................................................................R$ 1.000,00 
5.4 – Transferência Interestadual de atleta..........................................................R$ 1.500,00 
5.5 – Transferência Internacional de atleta..........................................................R$ 2.500,00 
5.6 – Cessão Temporária Estadual de atleta.........................................................R$1.800,00 
5.7 – Cessão Temporária Interestadual de atleta.................................................R$ 2.400,00 
5.8 – Registro de Profissional................................................................................R$ 1.200,00 
5.9 – Renovação de Profissional............................................................................R$ 800,00 

§ único - Para equipes participantes da Superliga Série B ou C, haverá um abatimento 
de 50% no valor. 

 
Art.6 – INSCRIÇÕES EM CAMPEONATOS: 

Para 2025, de acordo com o regulamento dos campeonatos, haverá uma taxa de inscrição 
que deverá ser quitada antes do início da competição, sob pena de ter a inscrição indeferida. 
O valor da inscrição não tem relação com o valor da arbitragem dos campeonatos: 
6.1 – Campeonato Paranaense Adulto ...............................................................R$ 1.100,00 
6.2 – Campeonato Paranaense Sub-19 ...............................................................R$ 450,00 
6.3 – Campeonato Paranaense Sub-17................................................................R$ 350,00 
6.4 – Campeonato Paranaense Sub-16................................................................R$ 350,00 
6.5 – Campeonato Paranaense Sub-15................................................................R$ 300,00 
6.6 – Campeonato Paranaense Sub-14................................................................R$ 300,00 
6.7 – Campeonato Paranaense Sub-13.....Isento para filiados e R$ 200,00 para não filiados 
6.8 – Campeonatos Regionais...............................................................................R$ 300,00 

§ 1º - O pagamento da taxa de inscrição deve ser feito até a data limite de pagamento 
específico no regulamento. 
§ 2º - O valor acima descrito é para cada equipe, indiferente de naipe. 
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§ 3º - Caso a entidade da prática desportiva desista de disputar o campeonato com 
qualquer de suas equipes, não terá seu valor ressarcido em nenhuma hipótese. 

 
Art.7 – TAXAS DE ARBITRAGEM/DELEGADO TÉCNICO 

7.1 – Superliga .............................. Somente alimentação e deslocamento (taxas via CBV) 
7.2 – Superliga Série B.........................................................................................R$2.500,00 

 
7.3 – Estaduais 

7.3.1 – Paranaense Adulto por jogo..................................................R$ 1.250,00 
7.3.2 – Paranaense Sub-21 - cada etapa...........................................R$ 1.250,00 
7.3.3 – Paranaense Sub-19 - cada etapa............................................R$ 1.150,00 
7.3.4 – Paranaense Sub-17 - cada etapa...........................................R$ 950,00 
7.3.5 – Paranaense Sub-16 - cada etapa...........................................R$ 950,00 
7.3.6 – Paranaense Sub-15 - cada etapa ..........................................R$ 950,00 
7.3.7 – Paranaense Sub-14 - cada etapa ..........................................R$ 950,00 
7.3.8 – Paranaense Sub-13 - cada etapa ..........................................R$ 400,00 
7.3.9 – Taxa de hospedagem por oficial por dia............................... R$ 150,00 
7.3.10 – Taxa de alimentação por oficial por dia ............................... R$ 100,00 

§  1º  –  Quando  a  rodada  for  dupla,  não  há  necessidade  
de pagamento dobrado de deslocamento. 
§ 2º – A equipe sediante ficará isenta das taxas 7.3.9 e 7.3.10 
caso ofereça hotel e alimentação aos oficiais do jogo. 

 
7.4 – Campeonatos Regionais 

Terá o valor da arbitragem: 
7.4.1 – Adulto até 06 equipes inscritas por naipe............................. R$ 1.200,00 
7.4.2 – Adulto de 07 a 08 equipes inscritas por naipe...................... R$ 1.450,00 
7.4.3 – Adulto de 09 a 10 equipes inscritas por naipe..................... R$ 1.650,00 
7.4.2 – Sub-19 por jogo divido entre as equipes.............................. R$ 280,00 
7.4.3 – Sub-18 por jogo divido entre as equipes.............................. R$ 280,00 
7.4.4 – Sub-17 por jogo divido entre as equipes.............................. R$ 280,00 
7.4.5 – Sub-16 por jogo divido entre as equipes.............................. R$ 280,00 
7.4.5 – Sub-16, Sub-17, Sub-18 e Sub19 por etapa (3 Vencedores)  R$ 700,00 
7.4.4 – Sub-15, Sub-14, e Sub-13 por etapa .................................... R$ 500,00 
7.5.5 - Taxa de deslocamento por oficial para jogos realizados fora do 
perímetro de Curitiba a ser paga pela Equipe mandante, nos campeonatos 
regionais metropolitanos .....................................................................R$ 25,00 
7.5.6 – Taxa de alimentação por oficial (nos casos de rateio das despesas e em 
que o pagamento seja por diária) ....................................................... R$ 35,00 

 
Art.8 – TAXAS ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

8.1 - Declaração, atestado ou certidão de participação para efeito de atendimento ao 
Decreto 40.497, por ano solicitado ..............................................................R$ 50,00 
8.2 – Comparecimento em amistosos/competições não autorizados ............R$ 
1000,00 
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8.3 – 2ª Via da carteirinha da CBV/FPV .............................................................R$ 50,00 
8.6 – Declaração de Nada Opor para Transferência Interestadual para atleta nascido 
até 31/12/2006 ..................................................................................................ISENTO 
8.7 – Declaração de Nada Opor para Transferência Interestadual para atleta nascido a 
partir de 01/01/2007 ...................................................................................R$ 5.000,00 

Para a referida taxa, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
25% são de direito da Federação; 
75% são de direito do clube de origem do atleta, independente da vigência 
do Certificado da CBV. O valor será lançado no extrato do clube junto ao 
departamento financeiro da FPV, abatendo dos débitos existentes ou 
como crédito para futuras movimentações da equipe. 
A Federação Paranaense de Voleibol não abrirá concessão em nenhuma 
hipótese para desconto, parcelamento ou isenção da referida taxa. 
O clube de origem poderá isentar o clube de destino referente ao seu 
percentual, sem ter direito de ressarcimento ou compensação futura. Esta 
liberação só será aceita por documento ou e-mail do dirigente do clube de 
origem. 
O atleta terá isenção da taxa somente se retornar ao seu clube de origem 
(último clube) de outra Federação.   

 
8.8 – Declaração de Nada Opor para Transferência Estadual para atleta nascido a 
partir de 01/01/2008 ..................................................................................R$ 2.000,00 

Para as transferências de atletas dentro do Estado do Paraná, será 
obrigatória a anexação de Declaração de Nada Opor Estadual para 
atletas nascidos a partir de 01/01/2008, independente da vigência 
ou não do Certificado de Registro de Atleta. 
A declaração poderá ser emitida:  
a)  pelo Clube de Origem, sem interferência da Federação ou aplicação 

desta taxa e sem custos;  

b) Pela Federação Paranaense de Voleibol, com valor fixado em R$ 

2.000,00 a ser pago diretamente à FPV. 

Caso o clube de destino efetuar o pagamento da taxa de emissão da 

Declaração de Nada a Opor Estadual, 50% é de direito da Federação e 50% 

é de direito do clube de origem do atleta. O valor será lançado no extrato 

do clube junto ao departamento financeiro da FPV, abatendo dos débitos 

existentes ou como crédito para futuras movimentações da equipe. 
 

O modelo de Declaração de Nada a Opor será enviado aos clubes filiados, 
e, disponibilizado    no    setor    de    download    no    site    da    FPV 
(http://voleiparana.com.br/index.php/a-fpv/downloads). 

 

Art.9 – IMPRESSOS 
a.  – Bloco de Súmulas....................................................................................R$ 180,00  
b.  – Bloco de ordem de saque.........................................................................R$ 20,00 
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Art.10 – ALTERAÇÕES DE JOGOS 
10.1 – Qualquer alteração de jogo, seja adiamento, antecipação, mudanças de 

horário, local ou mando de jogo(exceto nos casos previsto em regulamento) R$ 400,00 
 

Art.11 – GINÁSIOS E INSTALAÇÕES 
11.1 – Vistoria e homologação .......................................................................R$ 400,00 

§ único – O valor será acrescido das despesas de viagem, hospedagem e alimentação 
do profissional da FPV e será cobrado da sede. 

 
Art.12 – PATROCINADOR 

12.1 – Alteração do nome do patrocinador após a divulgação da tabela ........R$ 350,00 
12.2 – Uso indevido de patrocinador não homologado/autorizado ................R$ 350,00 

 
Art.13 – PERCENTAGENS E PARTICIPAÇÕES 
       Qualquer competição internacional ou nacional com cobrança de ingressos está sujeita às taxas 
da CBV e FPV, previstas no Regimento Interno, além dos tributos legais de responsabilidade do 
organizador. 

13.1 – Para jogos da Superliga: 
13.1.1 – R$ 600,00 por jogo independentemente do público e borderô. 

13.2 – Para jogos da Superliga Série B: 
13.1.1 – R$ 300,00 por jogo independentemente do público e borderô 

 
Art.14 – SISTEMA DE PAGAMENTO 

14.1 – Todas as mensalidades, taxas, emolumentos aprovados e constantes da Nota Oficial, 
serão lançados no Extrato Individual de Filiado, que será mensalmente enviado ao setor financeiro 
da entidade de prática desportiva para conferência. 

14.2 – Toda e qualquer reclamação, sobre o contido nos extratos de débito, deverá ser feita 
no prazo máximo de 08 (oito) dias, em documento escrito, endereçado especificamente para o 
Financeiro da FPV. 

14.3 – Decorrido o prazo acima, o extrato do clube será considerado válido para todos os 
efeitos. 
14.4 – Todo boleto de cobrança bancária será remetido com vencimento definido, com 

multa e juros moratórios já informados no boleto. 
14.5 – Toda entidade de prática desportiva que tiver patrocinador ou mantenedor, ou que 

estiver em parceria com a entidade filiada na FPV, deverá formalizar protocolo com a Federação, 
introduzindo o patrocinador ou mantenedor como garantidor das taxas e débitos da entidade 
filiada. 

14.6 – A entidade de prática desportiva filiada poderá optar pela emissão do boleto bancário 
diretamente em nome do patrocinador ou mantenedor, bastando entregar à Federação 
documento firmado entre as partes assumindo o encargo proposto. 

14.7 – Inadimplindo na obrigação assumida, o patrocinador ou mantenedor, o boleto 
bancário emitido será cancelado, emitindo-se outro em nome do filiado já complementado com 
todos os acréscimos acima instituídos. 
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Art.15 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Para ter validade qualquer recurso, protesto ou registro no TJD da FPV, a entidade de prática 
desportiva deve apresentar OBRIGATORIAMENTE O COMPROVANTE DE DEPÓSITO 
BANCÁRIO junto à peça reclamatória. 

Pix: CNPJ: 76.024.173/0001-01 
 

15.1 – Pedido de abertura de Inquérito ...........................................................R$ 400,00 
15.2 – Recurso Voluntário – CD para Pleno......................................................R$ 400,00 
15.3 – Recurso Voluntário TJD para STJD.........................................................R$ 850,00 
15.4 – Mandado de Garantia...........................................................................R$ 600,00 
15.5 – Reabilitação ..........................................................................................R$ 350,00 
15.6 – Medidas Inominadas.............................................................................R$ 600,00 
15.7 – Revisão ....................................................................................................R$ 60,00 
15.8 – Certidões emitidas pelo TJD.....................................................................R$ 60,00 
15.9 – Notícia de Infração ................................................................................R$ 350,00 
15.10 – Impugnação de jogo Art.84 do CBJD ...................................................R$ 650,00 

 
Art.16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 – Não serão considerados pagamentos diretamente a delegado ou membro da FPV 
em competições. 

16.3 – Os boletos bancários serão emitidos para até 20 dias posterior ao prazo findo 
de conferência da entidade filiada. 

16.4 – O documento fiscal da Federação poderá ser recibo contábil ou Nota Fiscal Eletrônica. 
No caso de emissão de Nota Fiscal Eletrônica, haverá acréscimo de 5% do valor original. 

 
Aplica-se imediatamente à publicação. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 
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TAXAS DE DELEGADO TÉCNICO, IMPRENSA E ARBITRAGEM PARA 2025 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

 

 

Rua Pandiá Calógeras, 77 – Cajuru – Curitiba – PR – CEP: 82.900-000 – Tel: (41) 3363-4653 – parana@volei.org.br 

  

Obs 1: Valor da alimentação por oficial de arbitragem será de R$ 35,00 por refeição, desde 
autorizado pelo gestor da área. 
Obs 2: Deslocamento na Região Metropolitana de Curitiba é de R$ 25,00 por profissional, desde 
autorizado pelo gestor da área. 
 
Os pagamentos aos delegados, oficiais de arbitragem e profissionais que atuarem junto à 
assessoria de imprensa serão realizados a partir do dia 10 do mês subsequente à data de atuação 
e deverão ser realizadas exclusivamente pelo PIX em nome do recebedor. 
 
Aos oficiais de arbitragem que atuarem em Competições Promovidas pelo Governo do Estado do 
Paraná e que tiverem o pagamento efetuado via Federação, os valores só serão creditados quando 
o Governo do Estado efetuar o pagamento integral da competição. 
 
 

 

 

 

Jandrey Vicentin 
Presidente 

 

6 – REGISTRO 
MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS E PROFISSIONAIS NO PARANÁ: 02 ATÉ 07 DE JANEIRO DE 2025 

Publica-se nesta data, as movimentações de atletas e profissionais no Paraná no dia 02 de 
Janeiro até 07 de Janeiro de 2025. As movimentações do dia 08 de Janeiro estarão presentes na 
próxima nota oficial. As movimentações também podem ser acompanhadas através do site da 
CBV, aqui.  
 
 
ATLETAS DE QUADRA 
 

Registro 
CBV 

Nome do transacionado Entidade Tipo de 
movimentação 

Vigência  Nota Oficial 
CBV 

DATA 

103825 TAYNÁ CRISTINE G FARIAS APES TRANSFERÊNCIA 19/12/2024 – 30/04/2025 001/25 07/01 

177689 JOSE ADAUTO CONCEICAO N             CAPANEMA VOLEI TRANSFERÊNCIA 06/01/2025 – 13/12/2025 001/25 07/01 

176671 RAFAEL HENRIQUE PIMENTEL B CAPANEMA VOLEI TRANSFERÊNCIA 06/01/2025 – 31/12/2027 001/25 07/01 

164723 VILSOMAR DE B BERNARDO J  AMVP - MARINGÁ - PR. RENOVAÇÃO 06/01/2025 – 31/12/2025 001/25 07/01 

149346 GABRIEL ZULIANI AMVP - MARINGÁ - PR. RENOVAÇÃO 07/01/2025 – 31/12/2025 001/25 07/01 

118418 EVERTON DAGOSTINI AMVP - MARINGÁ - PR. RENOVAÇÃO 06/01/2025 – 31/12/2025 001/25 07/01 

141395 JHONATAN CARDOSO REIS AMVP - MARINGÁ - PR. RENOVAÇÃO 06/01/2025 – 31/12/2025 001/25 07/01 

155259 MATEUS COSTA RODRIGUES AMVP - MARINGÁ - PR. RENOVAÇÃO 06/01/2025 – 31/12/2025 001/25 07/01 

102153 FELIPE CAVAZIN NUMASAWA AMVP - MARINGÁ - PR. RENOVAÇÃO 06/01/2025 – 31/12/2025 001/25 07/01 

153528 LUDMILA GUIMARÃES PRÓ VOLEI LONDRINA CESSÃO TEMPORÁRIA 06/01/2025 – 30/03/2025 001/25 07/01 

195191 MATHEUS MEURER DE ALMEIDA CAPANEMA VÔLEI REGISTRO 07/01/2025 – 15/12/2026 001/25 07/01 
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https://cbv.com.br/notas-oficiais/


Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

 

 

Rua Pandiá Calógeras, 77 – Cajuru – Curitiba – PR – CEP: 82.900-000 – Tel: (41) 3363-4653 – parana@volei.org.br 

  

 

REGISTRO TÉCNICO QUADRA 
 

Registro 
CBV 

Nome do transacionado Nivel Nota 
Oficial 
CBV 

DATA 

112037 EVANDRO DA SILVA VEIGA Técnico Nacional Nível III 001/25 07/01 

161327 GUILHERME FUTOSMI NAKASHIMA AMARO Técnico Nacional Nível III 001/25 07/01 

 
 

 
 

Paula Amorim 
Departamento de Registro 

 
 

 

 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a partir 
desta data. 

 
 
 
 

Jandrey Vicentin 
                                                                 Presidente 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

CERTIDÕES DE RESPONSABILIDADE FISCAL
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL
CNPJ: 76.024.173/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:29:14 do dia 29/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2026.
Código de controle da certidão: DAE2.9E5D.DAB6.104E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

24/09/2025, 15:29 Certidão Pessoa Jurídica

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/ListagemCertidoesPessoaJuridica/ListagemCertidoes?numeroCnpj=76.024.173/0001-01 1/1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 76.024.173/0001-01
Certidão nº: 56520085/2025
Expedição: 24/09/2025, às 15:30:08
Validade: 23/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.024.173/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 76.024.173/0001-01
Razão

Social: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY BALL

Endereço: R ENGENHEIRO REBOUCAS SN PC PLINIO TOURINHO / CAPANEMA /
CURITIBA / PR / 80000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2025 a 11/10/2025

Certificação Número: 2025091205260512424509

Informação obtida em 24/09/2025 15:30:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/09/2025, 15:30 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 24/09/2025 16:20:16. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/09/2025 15:31:07Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL
CNPJ: 76.024.173/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Página 25 de 69

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 2

T
4X

X
S

7M
J5

X
T

8B
X

U
G

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 2
1/

10
/2

02
5 

15
:0

4:
58

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 76024173000101

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

24/09/2025, 15:31 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:   Contrato  - Inexigibilidade de Licitação 11/2023 

 

OBJETO:   Solicitação de aditivo - conversão da Ata de Registro de Preços n° 324/2023 

em contrato (Inexigibilidade de Licitação n° 11/2023) - arbitragem volei. 

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1901/2024 – LOA, 

com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da mesma Lei e com base nas diretrizes 

estabelecidas  na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme abaixo: 

 

 
 

 

A execução das despesas decorrentes desta contratação deverão ser executadas  respeitando 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes  

Orçamentárias e demais normas de contabilidade pública. 

 

Município de Capanema, 06 de outubro de 2025 

 

 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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3225/2025

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS

Geral

Descrição: Solicitação de aditivo - conversão da Ata de Registro de Preços n° 324/2023 em contrato (Inexigibilidade de Licitação

24/09/2025 16:20:16Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 06/10/2025 09:10:40.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código e229e2da-372e-422d-89b7-879635313a54
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Página: 1 

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

ASSUNTO: Processo de Inexigibilidade nº 11/2023 – 2º aditivo Rescisão- transformação de Ata 

de Registro de Preços em Contrato. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DAS MODALIDADES DE 

VÔLEI DE QUADRA E DE VÔLEI DE PRAIA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL 

 

Conforme solicitação da Secretaria Demandante, AUTORIZO o Departamento de Contratações 

Públicas a Transformar a Ata de Registro de Preços em Contrato, renovando o saldo conforme 

prevê a lei.  

 

  

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná 10 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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14292/2025 - autorização 2º aditivo a inexigibilidade 11-2023.pdf

10/10/2025 16:27:03

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVOR KESSLER em 10/10/2025 17:24:28.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 9824e1c4-f5b7-4702-a442-4e8bc8de88f3
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$313,27 de 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025 pelo índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo

Valor atualizado:  R$329,47

Memória do Cálculo

Variação do índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025

Em percentual:   5,1724%
Em fator de multiplicação:   1,051724

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Outubro-2024 = 0,56%; Novembro-2024 = 0,39%; Dezembro-2024 = 0,52%; Janeiro-2025 = 0,16%; Fevereiro-2025 = 1,31%;
Março-2025 = 0,56%; Abril-2025 = 0,43%; Maio-2025 = 0,26%; Junho-2025 = 0,24%; Julho-2025 = 0,26%; Agosto-2025 = -0,11%;
Setembro-2025 = 0,48%.

Atualização
Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$313,27 * 1,051724
Valor atualizado  =  R$329,47

Curiosidades:
Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles.

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si,
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de
balanços.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$172,30 de 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025 pelo índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo

Valor atualizado:  R$181,21

Memória do Cálculo

Variação do índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025

Em percentual:   5,1724%
Em fator de multiplicação:   1,051724

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Outubro-2024 = 0,56%; Novembro-2024 = 0,39%; Dezembro-2024 = 0,52%; Janeiro-2025 = 0,16%; Fevereiro-2025 = 1,31%;
Março-2025 = 0,56%; Abril-2025 = 0,43%; Maio-2025 = 0,26%; Junho-2025 = 0,24%; Julho-2025 = 0,26%; Agosto-2025 = -0,11%;
Setembro-2025 = 0,48%.

Atualização
Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$172,30 * 1,051724
Valor atualizado  =  R$181,21

Curiosidades:
Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles.

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si,
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de
balanços.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$250,62 de 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025 pelo índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo

Valor atualizado:  R$263,58

Memória do Cálculo

Variação do índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025

Em percentual:   5,1724%
Em fator de multiplicação:   1,051724

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Outubro-2024 = 0,56%; Novembro-2024 = 0,39%; Dezembro-2024 = 0,52%; Janeiro-2025 = 0,16%; Fevereiro-2025 = 1,31%;
Março-2025 = 0,56%; Abril-2025 = 0,43%; Maio-2025 = 0,26%; Junho-2025 = 0,24%; Julho-2025 = 0,26%; Agosto-2025 = -0,11%;
Setembro-2025 = 0,48%.

Atualização
Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$250,62 * 1,051724
Valor atualizado  =  R$263,58

Curiosidades:
Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles.

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si,
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de
balanços.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$234,96 de 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025 pelo índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo

Valor atualizado:  R$247,11

Memória do Cálculo

Variação do índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025

Em percentual:   5,1724%
Em fator de multiplicação:   1,051724

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Outubro-2024 = 0,56%; Novembro-2024 = 0,39%; Dezembro-2024 = 0,52%; Janeiro-2025 = 0,16%; Fevereiro-2025 = 1,31%;
Março-2025 = 0,56%; Abril-2025 = 0,43%; Maio-2025 = 0,26%; Junho-2025 = 0,24%; Julho-2025 = 0,26%; Agosto-2025 = -0,11%;
Setembro-2025 = 0,48%.

Atualização
Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$234,96 * 1,051724
Valor atualizado  =  R$247,11

Curiosidades:
Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles.

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si,
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de
balanços.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$31,33 de 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025 pelo índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo

Valor atualizado:  R$32,95

Memória do Cálculo

Variação do índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025

Em percentual:   5,1724%
Em fator de multiplicação:   1,051724

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Outubro-2024 = 0,56%; Novembro-2024 = 0,39%; Dezembro-2024 = 0,52%; Janeiro-2025 = 0,16%; Fevereiro-2025 = 1,31%;
Março-2025 = 0,56%; Abril-2025 = 0,43%; Maio-2025 = 0,26%; Junho-2025 = 0,24%; Julho-2025 = 0,26%; Agosto-2025 = -0,11%;
Setembro-2025 = 0,48%.

Atualização
Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$31,33 * 1,051724
Valor atualizado  =  R$32,95

Curiosidades:
Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles.

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si,
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de
balanços.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$104,42 de 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025 pelo índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo

Valor atualizado:  R$109,82

Memória do Cálculo

Variação do índice IPCA - Índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 30-Outubro-2024 e 10-Outubro-2025

Em percentual:   5,1724%
Em fator de multiplicação:   1,051724

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Outubro-2024 = 0,56%; Novembro-2024 = 0,39%; Dezembro-2024 = 0,52%; Janeiro-2025 = 0,16%; Fevereiro-2025 = 1,31%;
Março-2025 = 0,56%; Abril-2025 = 0,43%; Maio-2025 = 0,26%; Junho-2025 = 0,24%; Julho-2025 = 0,26%; Agosto-2025 = -0,11%;
Setembro-2025 = 0,48%.

Atualização
Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$104,42 * 1,051724
Valor atualizado  =  R$109,82

Curiosidades:
Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles.

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si,
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de
balanços.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

Município de Capanema - 2025
Saldo do contrato

Equiplano Página:1

Valor totalQuantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor totalQuantidadeValor total Quantidade Valor total Quantidade

Contrato Aditivo Anulação Requisição de com pra Saldo

Valor totalQuantidade

Transferido Ata

91436 - 3 FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL 76.024.173/0001-01Código: Nom e: CPF/CNPJ: Telefone: 4133634653

Sequência: 5738 - Ata de registro de preços: 324/2023 Licitação:Processo inexigibilidade - 50 000011/2023 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada

31/10/2023 30/10/2024 30/10/2025

Lote: 001

Item: 001 100,00 240,00 24.000,00 100,00 0,00 0,00 26,00 6.346,20 174,00 43.607,8825.062,00

Produto: 67689 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DAS MODALIDADES DE VÔLEI DE QUADRA Q

0,00

Tipo controle:

0,00

Unidade de medida: DI Valor und. atual: 250,62

Solicitante: 082954  DIOGO ANDRE HOSSEL Local: 000497  Ativ idades do Departamento de Esporte

Item: 002 10,00 225,00 2.250,00 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 4.699,202.349,60

Produto: 67692 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DAS MODALIDADES DE VÔLEI DE QUADRA Q

0,00

Tipo controle:

0,00

Unidade de medida: JG Valor und. atual: 234,96

Solicitante: 082954  DIOGO ANDRE HOSSEL Local: 000497  Ativ idades do Departamento de Esporte

Item: 003 10,00 300,00 3.000,00 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 6.265,403.132,70

Produto: 67691 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DAS MODALIDADES DE VÔLEI DE QUADRA Q

0,00

Tipo controle:

0,00

Unidade de medida: JG Valor und. atual: 313,27

Solicitante: 082954  DIOGO ANDRE HOSSEL Local: 000497  Ativ idades do Departamento de Esporte

Item: 004 50,00 165,00 8.250,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 17.230,008.615,00

Produto: 67690 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DAS MODALIDADES DE VÔLEI DE QUADRA Q

0,00

Tipo controle:

0,00

Unidade de medida: PER Valor und. atual: 172,30

Solicitante: 082954  DIOGO ANDRE HOSSEL Local: 000497  Ativ idades do Departamento de Esporte

Item: 005 200,00 30,00 6.000,00 200,00 0,00 0,00 36,00 1.106,60 364,00 11.404,126.266,00

Produto: 67693 TAXA DE ALIMENTAÇÃO Q

0,00

Tipo controle:

0,00

Unidade de medida: REF Valor und. atual: 31,33

Solicitante: 082954  DIOGO ANDRE HOSSEL Local: 000497  Ativ idades do Departamento de Esporte

Item: 006 200,00 100,00 20.000,00 200,00 0,00 0,00 16,90 1.734,20 383,10 40.003,3020.884,00

Produto: 67694 TAXA DE DESLOCAMENTO Q

0,00

Tipo controle:

0,00

Unidade de medida: PSG Valor und. atual: 104,42

Solicitante: 082954  DIOGO ANDRE HOSSEL Local: 000497  Ativ idades do Departamento de Esporte

Total 570,00 63.500,00 570,00 66.309,30 0,00 0,00 78,90 9.187,00 1.061,10 123.209,900,00 0,00

Total geral 570,00 63.500,00 570,00 66.309,30 0,00 0,00 78,90 9.187,00 1.061,10 123.209,900,00 0,00

Critério de seleção:

- Sequência do contrato: 5738
- Imprimir v alor unitário atual 

Obs: Este relatório demonstra o v alor do contrato, seus aditiv os e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas.

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5537 w 10/10/2025 16:17:22
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

14-11 CAPANEMA 195
1
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

14-11 CAPANEMA 195
1

Assinado digitalmente por FEDERACAO 
PARANAENSE DE 
VOLEIBOL:76024173000101
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PJ A1, OU=Videoconferencia, OU=
32143163000110, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=FEDERACAO PARANAENSE 
DE VOLEIBOL:76024173000101
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.10.16 14:06:25-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

FEDERACAO 
PARANAENSE 

DE 
VOLEIBOL:7602

4173000101
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 228/2025 
Inexigibilidade de Licitaçao Nº 11/2023 
Data da Assinatura: 10/10/2025. 
Contratante:  Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DAS MODALIDADES DE VÔLEI DE QUADRA E 
DE VÔLEI DE PRAIA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL. 
Valor total: R$69.738,30 (Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Trinta e Oito Reais e Trinta Centavos). 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br>

2º aditivo a ata 324 - Município de capanema para assinatura
1 mensagem

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 14 de outubro de 2025 às 11:12
Para: financeiro@voleiparana.com.br

BOM DIA FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br
(46)984013549

2º ADITIVO RESCISÃO A ATA 324.pdf
773K
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 21/10/2025 15:04:46. 
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7 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

SEGUNDA-FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2025 - EDIÇÃO 1793

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  
CONSTRUÇÃO DE 02 SALAS, COM 171,50 M²,  NO CENTRO MU-
NICIPAL INFANTIL PINGO DE GENTE, NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA PR
Valor: R$ 342.000,53 (Trezentos e Quarenta e Dois Mil Reais e Cinqüen-
ta e Três Centavos)
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 29/10/2025
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná 
– Centro. Demais informações poderão ser obtidas no endereço aci-
ma citado em horário normal de expediente e no site www.capanema.
pr.gov.br.

Capanema-PR, treze dias de outubro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO  Nº 7.954, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação e atualização do Regulamento dos Serviços de 
Transporte Escolar no Município de Capanema e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 123, inciso X, da Lei Orgânica 
do Município, e considerando o regulamento dos serviços de transporte 
escolar aprovado pelo Comitê Municipal de Transporte Escolar;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento dos Serviços de Transporte Esco-
lar, constante do Anexo Único deste Decreto, elaborado e aprovado pelo 
Comitê Municipal de Transporte Escolar, o qual passa a vigorar em todo 
o território do Município de Capanema.

Art. 2º O Comitê Municipal de Transporte Escolar poderá propor atu-
alizações ou adequações do Regulamento sempre que necessário, medi-
ante deliberação fundamentada.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 7.019, de 02 de fevereiro 
de 2022, e demais disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
13 dias do mês de outubro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9.061, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

Nomeia Comissão Organizadora de Processo Seletivo para a contratação 
de servidores por prazo determinado. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais. 

RESOLVE:

2.º Termo Aditivo (Rescisão) a Ata de Registro de Preços  nº 324/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – 
PARANÁ e de outro lado a empresa FEDERAÇÃO PARANAENSE 
DE VOLEIBOL

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL., CNPJ sob o nº 
76.024.173/0001-01, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam o 
presente termo aditivo a  Ata de Registro de  nº 324/2023, decorrente 
do processo de Licitação Inexigibilidade  nº 11/2023 e de acordo com a 
Decisão Administrativa,  mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica Rescindida a Ata de Registro de Preços 
nº 324/2023, que será transformada em Contrato, pelo prazo de 1 (um) 
ano, valor total da Rescisão R$ 123.209,90(Centro e trinta e dois mil, 
duzentos e nove reais e noventa centavos) conforme abaixo: 

Item

Código 
do 

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto

Unidade 
de 

medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário Preço total

1 67689

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM DAS MO-
DALIDADES DE VÔLEI DE 
QUADRA  E DE VÔLEI PRAIA 
POR DIÁRIA INDIVIDUAL.  

FEDER-
AÇAO PA-

RANAENSE 
DE VOLEI-

BOL

DI 174,00 250,62 43.607,88

2 67692

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM DAS MO-
DALIDADES DE VÔLEI DE 
QUADRA  E DE VÔLEI PRAIA 
POR EQUIPE DE, NO MÍN-
IMO, 3 (TRÊS) ÁRBITROS 
POR JOGO DE 2 (DOIS) SETS 
VENCEDORES. 

FEDER-
AÇAO PA-

RANAENSE 
DE VOLEI-

BOL

JG 20,00 234,96 4.699,20

3 67691

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM DAS MO-
DALIDADES DE VÔLEI DE 
QUADRA E DE VÔLEI PRAIA 
POR EQUIPE DE, NO MÍN-
IMO, 3 (TRÊS) ÁRBITROS 
POR JOGO DE 3 (TRÊS) SETS 
VENCEDORES. 

FEDER-
AÇAO PA-

RANAENSE 
DE VOLEI-

BOL

JG 20,00 313,27 6.265,40

4 67690

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM DAS MO-
DALIDADES DE VÔLEI DE 
QUADRA E DE VÔLEI PRAIA 
POR PERÍODO INDIVIDUAL. 

FEDER-
AÇAO PA-

RANAENSE 
DE VOLEI-

BOL

PER 100,00 172,30 17.230,00

5 67693 TAXA DE ALIMENTAÇÃO  

FEDER-
AÇAO PA-

RANAENSE 
DE VOLEI-

BOL

REF 364,00 31,33 11.404,12

6 67694 TAXA DE DESLOCAMENTO  

FEDER-
AÇAO PA-

RANAENSE 
DE VOLEI-

BOL

PSG 383,10 104,42 40.003,30

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário e 
aditivos, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema  PR, 10 de outubro de 2025 de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

JANDREY VICENTIN
Representante Legal

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL
Contratada

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRENCIA  Nº4/2025

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:

Modalidade: Concorrencia  nº 4/2025
Modo de Disputa: Fechado - Aberto -Fechado
Forma da Licitação: Concorrência Presencial
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  

DECRETOS

PORTARIAS
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